
 

JOCKEY CLUB BRASILEIRO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

  Ficam convocados os Associados Efetivos do JOCKEY CLUB BRASILEIRO 
(“JCB”), na forma do artigo 44, parágrafo 1º do Estatuto, para a Assembleia Geral Ordinária 
(“AGO”) a realizar-se no dia 13 de maio de 2024 (segunda-feira), de forma presencial, às 
18h00min, em primeira convocação com quórum estatutário ou em segunda convocação, 
às18h30min, com qualquer número de presentes, no 1º andar, Salão Nobre da Sede Social 
Lagoa, à Rua Mário Ribeiro, nº 410, Lagoa, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
 

a) Apreciar os atos da Diretoria, o balanço e as contas da Associação referentes ao 
exercício de 2023, bem como o Parecer do Conselho Fiscal; 

b) Eleição da Diretoria, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal, para o período de 
2024 até o ano de 2028 (artigo 25, alínea “d” e “e”, do Estatuto).   
 

  Na forma do disposto no artigo 50 do Estatuto, os trabalhos da Assembleia ora 
convocada serão suspensos na noite do dia 13 de maio de 2024, e o processo de votação será 
iniciado às12h00min do dia 14 de maio de 2024 (terça-feira), com término às 20h00min do 
mesmo dia, contando com 02 (duas) sessões eleitorais: (i) 1º andar, Salão Nobre da Sede 
Social Lagoa, à Rua Mário Ribeiro, 410, Lagoa e (ii) Hall da portaria do Edifício da Sede 
Centro, com acesso pela Rua Debret, no 80, Centro. Terminado o processo de votação, a 
Assembleia será retomada para apuração dos votos. 
 

Somente poderão votar os Associados Efetivos que pertençam ao quadro 
social por mais de 05 (cinco) anos, corridos ou não, e que estejam em dia com o pagamento 
de suas obrigações financeiras para com a Associação. 
 

A AGO será regida pelas normas constantes no Estatuto do JCB. 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2024. 

 

 
 

Raul Lima Neto 
Presidente 

 

https://www.jcb.com.br/

